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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-

8030;email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    Nº 18.514   -     EM  31 DE MAIO  DE 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, em obediência ao estabelecido na Lei nº 1.991 de 01 de julho de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as 

Endemias do Município de Jequié) e, 

 

Considerando que todos os recursos tempestivos foram devidamente apreciados com parecer 

final da Comissão, cujas alterações foram incluídas na lista definitiva; 

 

Considerando, ainda, o parecer final da Douta Procuradoria Jurídica (PROJUR nº 388/2017) 

exarada nos autos de recurso nº 3574/2017; 

 
Resolve: 
 
 
Art. 1° - Homologar e publicar LISTA DEFINITIVA do novo enquadramento dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias do Município de Jequié-Bahia, 

conforme relação abaixo. 

 
Art. 2º - Acolher integralmente o digno e justo parecer jurídico da Douta Procuradoria Geral do 

Município, de forma que todos os servidores, uma vez cumprida a exigência da escolaridade, 

devem ser enquadrados no nível 2, observando a classe respectiva. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Arquive-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  31 DE MAIO  DE  2017. 

 
LUIS SERGIO SUZARTE ALMEIDA 

             = PREFEITO =  

 

 

            

 

 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.514 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 31 DE MAIO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ANEXO DECRETO Nº 18.514/2017 
 

 
ENQUADRAMENTO DEFENITIVO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – SERVIDORES EFTIVOS 
DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BAHIA  

 
 

MATRÍCULA NOME SERVIDOR(A) CARGO
NÍVEL E 
CLASSE 

SITUAÇÃO 

6002 Adnoel de Jesus Ribeiro ACE N2/F ESTÁVEL 
6001 Adriano Batista dos Santos ACE N2/F ESTÁVEL 
6007 Aldo Santos Pinto ACE N1/D ESTÁVEL 
6004 Ana Célia Rosa de Jesus Xavier ACE N2/F ESTÁVEL 
6003 Ancelmo Reis Silva ACE N2/F ESTÁVEL 
6006 André Luiz Pereira Barros ACE N1/E ESTÁVEL 
6005 André Sávio Silva dos Santos ACE N1/F ESTÁVEL 
4746 Ângelo Márcio Paranhos Paim ACE N2/C ESTÁVEL 
6009 Anselmo Ferreira Souza Silva ACE N2/F ESTÁVEL 
4747 Antônio Bernardo da Costa Júnior ACE N2/C ESTÁVEL 
6096 Antônio Júlio Britto de Araújo ACE N1/F ESTÁVEL 
6008 Antônio Welington de Jesus Santos ACE N1/D ESTÁVEL 
6010 Arabela Pires Félix ACE N2/E ESTÁVEL 
6011 Arivaldo dos Santos ACE N2/F ESTÁVEL 
6012 Atilano Lopes Plácido ACE N2/E ESTÁVEL 

6116 Bárbara Castelhano Oliveira Cruz ACE VENC. 
INICIAL 

EST.PROB. 

4748 Carlos Alberto de Jesus ACE N1/C ESTÁVEL 
6015 Carlos Edmílson Almeida dos 

Santos 
ACE N2/F ESTÁVEL 

6016 Carlos Roberto de Jesus ACE N2/D ESTÁVEL 
6017 Cesário Santos Aguiar ACE N2/G ESTÁVEL 
6014 Clauber Cardoso de Souza ACE N2/E ESTÁVEL 
6013 Cláudia José Ribeiro Fagundes ACE N2/F ESTÁVEL 
6018 Cristóvão Souza Amorim ACE N2/D ESTÁVEL 
60994 Daniel Basílio Nascimento Júnior ACE N2/D ESTÁVEL 
6019 Deylson Nascimento dos Anjos ACE N1/D ESTÁVEL 

6118 Edilmar Umburana da Silva ACE VENC. 
INICIAL 

EST.PROB. 

6022 Edmílson Barreto de Araújo ACE N1/D ESTÁVEL 
6023 Edmílson Teixeira de Araújo ACE N1/D ESTÁVEL 
4749 Ednando da Cruz Santos ACE N2/C ESTÁVEL 
6021 Édson do Nascimento Silva ACE N2/F ESTÁVEL 

6111 Eduardo Novaes dos Santos ACE VENC. 
INICIAL 

EST.PROB. 
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4750 Elenílson da Cruz Santos ACE N1/C ESTÁVEL 

6117 Eliane Souza Nascimento ACE VENC. 
INICIAL 

EST.PROB. 

6024 Eliene Santos de Lima ACE N2/D ESTÁVEL 

6112 Eliete dos Santos Silva ACE VENC. 
INICIAL EST.PROB. 

6025 Eliete Gomes de Sousa Novaes ACE N2/F ESTÁVEL 
6098 Elisabete dos Santos Oliveira ACE VENC. 

INICIAL 
EST.PROB. 

6026 Elizângela Barros Rocha ACE N2/F ESTÁVEL 
4751 Éric das Virgens Souza ACE N1/C ESTÁVEL 
6027 Erisnaldo Santos Neves ACE N2/F ESTÁVEL 
6029 Evanilda Santa Cruz Gomes ACE N2/E ESTÁVEL 
6028 Evanildo dos Santos Ferreira ACE N2/E ESTÁVEL 
6030 Expedito Hamdam Sampaio ACE N2/F ESTÁVEL 
6091 Fabiana Oliveira Gomes de Jesus ACE N2/F ESTÁVEL 
4752 Flaviano de Jesus Damaceno ACE N2/C ESTÁVEL 
6031 Florenildo Santos Silva ACE N1/D ESTÁVEL 
4753 Francisco Iranir da Silva ACE N1/C ESTÁVEL 
6097 Franklin Machado Santos ACE N1/B ESTÁVEL 
6032 Franklin Oliveira Melo Júnior ACE N2/E ESTÁVEL 
4754 Géferson Pereira Matos ACE N2/C ESTÁVEL 
6099 Geisa Santana Lima Souza ACE VENC. 

INICIAL 
EST.PROB. 

6109 Gilmar Gonçalves Sales ACE VENC. 
INICIAL 

EST.PROB. 

6033 Givanilda Santana Nunes ACE N2/E ESTÁVEL 
6100 Hector Renne Sampaio Souza ACE VENC. 

INICIAL 
EST.PROB. 

6034 Hederli Vieira Almeida ACE N2/D ESTÁVEL 
4756 Hélder Oliveira Santos ACE N2/C ESTÁVEL 
6035 Hildeberto Santos Neves Júnior ACE N2/D ESTÁVEL 
6037 Ivanildo Amorim da Silva ACE N2/F ESTÁVEL 
6038 Jacira Queiroz Santos ACE N1/D ESTÁVEL 
6101 Jackeline Santos Pinheiro ACE VENC. 

INICIAL 
EST.PROB. 

6039 Janack Gomes de Oliveira ACE N2/F ESTÁVEL 
6040 Jeiza de Oliveira Alves ACE N2/E ESTÁVEL 
6048 João Carlos Borges ACE N1/F ESTÁVEL 
6095 Joílson Barreto Cruz ACE N2/D ESTÁVEL 
6041 Jorge Antônio Soares Silva ACE N2/D ESTÁVEL 
6042 Jorge Luiz Bastos Santos ACE N2/D ESTÁVEL 
6102 José Domingos de Souza Neto ACE VENC. 

INICIAL 
EST.PROB. 

6049 José Lúcio Machado Brito ACE N1/F ESTÁVEL 
6110 José Pereira Santana ACE N2/E  ESTÁVEL 
4755 José Roberto Souza Santos ACE N2/C ESTÁVEL 
6046 Joselita Matos da Silva ACE N2/F ESTÁVEL 
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6044 Josely Silva Santos ACE N2/F ESTÁVEL 
6047 Josemar Assêncio dos Santos ACE N2/D ESTÁVEL 
6045 Joserlan Correia Costa ACE N1/D ESTÁVEL 
6043 Joserley Correia Costa ACE N1/D ESTÁVEL 
6108 Josivaldo Santos Silva ACE VENC. 

INICIAL 
EST.PROB. 

6050 Juceni Maria dos Santos ACE N2/E ESTÁVEL 
6103 Juliane de Souza Rocha Silva ACE VENC. 

INICIAL 
EST.PROB. 

6051 Jurandy Brandão Moreira ACE N2/D ESTÁVEL 
6052 Lauro Eduardo Mota ACE N2/F ESTÁVEL 
6113 Leandro Cardoso dos Santos ACE VENC. 

INICIAL 
EST.PROB. 

4757 Leandro Vaz Souza ACE N1/B ESTÁVEL 
4758 Lourival Carneiro Cerqueira ACE N1/C ESTÁVEL 
6053 Luciano Martins Santos ACE N2/D ESTÁVEL 
6054 Luis Carlos Silva de Assis ACE N1/F ESTÁVEL 
6055 Luiz Vivaldo Silva de França ACE N2/F ESTÁVEL 
4759 Maique Cláudio Sirqueira Araújo ACE N2/C ESTÁVEL 
4760 Manoel Messias Pereira de Sousa ACE N1/C ESTÁVEL 
6056 Mara Rúbya Oliveira Souza ACE N2/D ESTÁVEL 
6104 Maranúbia Bernardino Nunes ACE VENC. 

INICIAL 
EST.PROB. 

6057 Marcelo de Jesus Souza ACE N2/D ESTÁVEL 
6058 Marcelo de Oliveira Maia ACE N2/E ESTÁVEL 
6059 Márcio André Alves dos Santos ACE N1/D ESTÁVEL 
6060 Márcio Roberto Alves Quaresma ACE N2/D ESTÁVEL 
6061 Marcos Alves dos Santos ACE N2/D ESTÁVEL 
4761 Marcos Luciano Damasceno Santos ACE N1/C ESTÁVEL 
4762 Marcos Paulo Santos Gomes ACE N1/C ESTÁVEL 
6062 Maria das Graças Gomes Carvalho ACE N2/F ESTÁVEL 
6063 Maria Silva de Almeida ACE N1/F ESTÁVEL 
6065 Marineide Gonçalves da Silva ACE N2/F ESTÁVEL 
6064 Marlene Nogueira Souza Santos ACE N1/F ESTÁVEL 
6068 Marly Oliveira Miranda ACE N2/E ESTÁVEL 
6067 Nadja de Cássia Miranda B. Ferreira ACE N2/D ESTÁVEL 
6069 Naílton Machado Silva ACE N2/F ESTÁVEL 
6071 Paulo César Maia Júnior ACE N2/D ESTÁVEL 
4763 Paulo Sérgio Nunes de Souza ACE N2/C ESTÁVEL 
6072 Rafael Bispo de Oliveira Neto ACE N2/C ESTÁVEL 
6092 Ramon Costa Lopes ACE N2/F ESTÁVEL 
6073 Reinaldo dos Santos ACE N2/D ESTÁVEL 
6074 Renato Araujo Santos ACE N1/D ESTÁVEL 
6114 Renilda Costa Santos da Silva ACE VENC. 

INICIAL 
EST.PROB. 

6075 Renne Souza ACE N2/G ESTÁVEL 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F403F19D340DFAE1670B327C8AE38A79

segunda-feira, 5 de junho de 2017  |  Ano III - Edição nº 00317 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de junho de 2017  |  Ano III - Edição nº 00317 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-

8030;email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

6076 Ricardo Nunes Cardoso ACE N2/F ESTÁVEL 
6077 Roberto de Carvalho Dias ACE N2/E ESTÁVEL 
4764 Rogério Barbosa Sousa ACE N1/B ESTÁVEL 
4765 Roque Almeida Santos ACE N2/B ESTÁVEL 
6079 Rosalino Machado da Silva ACE N1/D ESTÁVEL 
6078 Rosenildo da Silva ACE N2/D ESTÁVEL 
6115 Sara Cabral Menezes ACE VENC. 

INICIAL 
EST.PROB. 

6080 Serbio Araújo Medrado ACE N2/E ESTÁVEL 
6081 Sérgio Bispo dos Santos ACE N2/E ESTÁVEL 
6093 Seridalva Áurea de Oliveira ACE N2/F ESTÁVEL 
6082 Simara Ribeiro dos Santos 

Machado 
ACE N2/D ESTÁVEL 

6106 Simone Pires Rocha Vasconcelos ACE VENC. 
INICIAL 

EST.PROB. 

6107 Tirciana Emanuela Braga Teixeira ACE VENC. 
INICIAL 

EST.PROB. 

6086 Valdeci Souza Braga ACE N2/E ESTÁVEL 
6085 Valdir Barbosa Freire ACE N2/D ESTÁVEL 
6087 Valdomiro Lima Correia ACE N1/F ESTÁVEL 
6088 Valter Andrade Assis Júnior ACE N1/F ESTÁVEL 
4766 Waldeck Santos Silva Júnior ACE N2/C ESTÁVEL 
6089 Zenílson Moreira de Araújo Júnior ACE N2/D ESTÁVEL 
6090 Zulmerinda Ribeiro Pereira ACE N2/D ESTÁVEL 
6036 Ivan Aparecido Souza Santana ACE N2/E ESTÁVEL 

 
6291 Adailma Damaceno Novaes ACS N2/C ESTÁVEL 

6290 Adriana Souza Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6202 Ailma Brito Souza Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6203 Alaíde Santos ACS N1/F ESTÁVEL 

6205 Alberto Luiz Costa Queiroz ACS N2/D ESTÁVEL 

6204 Alexandra de Jesus Silva ACS N2/C ESTÁVEL 

6206 Aline Alves Couto ACS N2/C ESTÁVEL 

6506 Aline Novais Souza ACS N2/B ESTÁVEL 

6505 Aline Souza Figueredo ACS N2/B ESTÁVEL 

6292 Almira Fernandes Rodrigues ACS N2/F ESTÁVEL 

6401 Alvirene dos Santos Sampaio 
Ribeiro 

ACS N2/F ESTÁVEL 

6473 Amilton Silva Lima ACS N2/C ESTÁVEL 

6403 Ana Célia Barbosa Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6293 Ana Célia Santos Piropo ACS N2/F ESTÁVEL 

6208 Ana Claudia Barbosa da Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6207 Ana Claudia Ribeiro Almeida ACS N2/E ESTÁVEL 

6474 Ana Cristina Gomes da Silva ACS N1/F ESTÁVEL 

6209 Ana Jesus da Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6210 Ana Lucia dos Santos Moreira ACS N2/F ESTÁVEL 
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6212 Ana Maria dos Santos Trindade ACS N2/F ESTÁVEL 

6211 Ana Maria Ramos dos Anjos ACS N2/F ESTÁVEL 

6213 Ana Paula da Silva Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6294 Ana Rita de Araújo Carvalho ACS N2C ESTÁVEL 

6494 Ana Valéria Santos Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6295 Anaides Santos Cunha ACS N2/F ESTÁVEL 

6509 Andreia  Alves Almeida ACS N2/B ESTÁVEL 

6402 Andreia Catia A. Santos Adimaraes ACS N2/F ESTÁVEL 

6214 Ângela Alves Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6508 Antônio José da Silva Gonçalves ACS N2/B ESTÁVEL 

6216 Antônio José dos Reis ACS N1/F ESTÁVEL 

6405 Antonio Nascimento Santos ACS N1/C ESTÁVEL 

5019 Antonio Paraíso Moraes Júnior ACS N2/C ESTÁVEL 

6296 Aracy Silva Oliveira ACS N2/F ESTÁVEL 

6215 Arlete dos Santos Moreira ACS N2/F ESTÁVEL 

6217 Arlete Santos Costa ACS N2/F ESTÁVEL 

6297 Áurea Jesus de Souza ACS N2/F ESTÁVEL 

6511 Aurelice Bacelar da Silva Souza ACS N2/B ESTÁVEL 

6510 Avanilda de Jesus Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6218 Berlani Santos Araújo ACS N2/C ESTÁVEL 

6566 Cândida Moraes Pinheiro ACS N2/B ESTÁVEL 

6407 Carmelia Silva Barbosa ACS N1/F ESTÁVEL 

6298 Carmelita dos Santos Cerqueira ACS N1/F ESTÁVEL 

6406 Carmita Sabina de Jesus ACS N1/F ESTÁVEL 

64008 Celci Ferreira dos Santos ACS N1/F ESTÁVEL 

6221 Célia Regina Lima Oliveira ACS N2/F ESTÁVEL 

6222 Celina Santana dos Santos Souza ACS N1/F ESTÁVEL 

6302 Cintia Pereira dos Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6299 Cláudia Correia Nogueira ACS N2/F ESTÁVEL 

6219 Cláudia Pereira da Silva ACS N2/C ESTÁVEL 

6220 Cláudia Silva Costa Cardoso ACS N2/C ESTÁVEL 

6512 Claudinéia da Silva Reis ACS N2/B ESTÁVEL 

6515 Cleiton de Jesus Silva ACS N2/B ESTÁVEL 

6409 Cleonice Brasilina dos Santos ACS N1/F ESTÁVEL 

6514 Cleonice de Jesus Damaceno 
Ribeiro 

ACS N2/B ESTÁVEL 

6223 Cleonice de Souza ACS N2/F ESTÁVEL 

6303 Creuza Maria Santos Pereira ACS N2/E ESTÁVEL 

6513 Cristiane Santana Gomes ACS N2/B ESTÁVEL 

6304 Cristina Pires Meira Cruz ACS N2/C ESTÁVEL 

6517 Daiane Santos Correia ACS N2/B ESTÁVEL 

6410 Denaides Gomes de Oliveira ACS N2/F ESTÁVEL 

6224 Dilza Santos Braga ACS N2/F ESTÁVEL 

6225 Dirce Francisca Damacena ACS N2/E ESTÁVEL 

6226 Dirceu Nascimento Souza ACS N2/C ESTÁVEL 
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6227 Doracy Lopes Cavalcante Cunha ACS N2/C ESTÁVEL 

6305 Doralene Nunes Marcelo ACS N2/C ESTÁVEL 

6306 Edilene Silva Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6521 Edileuza Francisca Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6475 Edmilson Brito de Oliveira ACS N2/F ESTÁVEL 

6228 Edna Ferreira dos Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6520 Edna Gercina da Silva Ferreira ACS N2/B ESTÁVEL 

6400 Edna Oliveira Lima ACS N2/F ESTÁVEL 

6308 Ednólia Souza Andrade ACS N2/C ESTÁVEL 

6411 Edson Alves Pereira ACS N1/F ESTÁVEL 

6229 Edvaldo Sanches Ferreira ACS N2/F ESTÁVEL 

6523 Egirlane dos Santos Gonzaga ACS N2/B ESTÁVEL 

6309 Elba Santos Felix ACS N2/C ESTÁVEL 

6314 Elenice Moura Alves Correia ACS N2/F ESTÁVEL 

6412 Elenicio Freitas Ferreira ACS N2/C ESTÁVEL 

6503 Elenilza Gonçalves dos Santos ACS N1/F ESTÁVEL 

6313 Eliana Alves de Oliveira ACS N2/F ESTÁVEL 

6230 Eliana Betânia de Ataíde Cruz ACS N2/F ESTÁVEL 

6413 Eliana Galvão Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6525 Eliana Galvão Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6564 Eliane José Fernandes ACS N2/B ESTÁVEL 

6563 Elias Cardoso da Silva ACS N2/B ESTÁVEL 

6311 Elielza Barreto dos Santos Miranda ACS N2/F ESTÁVEL 

6518 Eliene Alves de Amorim ACS N2/B ESTÁVEL 

6312 Eliene Cleudes Machado Nardes ACS N2/F ESTÁVEL 

6414 Eliene Costa Lima ACS N1/F ESTÁVEL 

6310 Eliene Nunes de Souza ACS N2/F ESTÁVEL 

6415 Eliene Pereira de Santana ACS N2/E ESTÁVEL 

6519 Eliene Silva Pereira ACS N2/B ESTÁVEL 

6231 Eliete Porto Cerqueira Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6522 Elis Regina França de Jesus ACS N2/B ESTÁVEL 

6316 Elisângela Santana Silva ACS N2/E ESTÁVEL 

6232 Elizângela de Jesus Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6315 Elizângela Gonçalves dos Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6416 Elizete Machado de Santana ACS N1/F ESTÁVEL 

6524 Ellen Barbosa de Oliveira ACS N2/B ESTÁVEL 

6318 Erenice Maria Felipe Nery ACS N2/F ESTÁVEL 

6317 Erlon Oliveira Cruz ACS N2/F ESTÁVEL 

6319 Esmeralda Freire Lima ACS N1/F ESTÁVEL 

6320 Estelita Moreira Nascimento ACS N2/F ESTÁVEL 

6233 Eunice Silva Chagas ACS N2/C ESTÁVEL 

6321 Eurides Conceição dos Santos ACS N2/D ESTÁVEL 

6234 Everalda Monteiro da Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6235 Fernanda Santos Souza ACS N2/C ESTÁVEL 

6526 Fernando da Silva Andrade ACS N2/B ESTÁVEL 
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6495 Fernando do Carmo Vieira ACS N1/D ESTÁVEL 

6418 Fernando Souza dos Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6417 Francisca Assis da Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6322 Genilda Nogueira Novaes ACS N2/F ESTÁVEL 

6527 Genilda Vieira Carvalho ACS N2/B ESTÁVEL 

6323 Genivaldo Carvalho Pereira ACS N2/F ESTÁVEL 

6533 Gerenilda Vieira dos Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6300 Germana Fernandes Santos ACS N2/D ESTÁVEL 

6419 Gerusa Novaes Santos ACS N1/C ESTÁVEL 

6236 Gilcélia Souza Nogueira ACS N2/C ESTÁVEL 

6493 Gilvânia de Jesus Freitas ACS N2/C ESTÁVEL 

6528 Gislândia dos Santos Queiroz ACS N2/B ESTÁVEL 

6327 Helena Barreto Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6238 Helidir Santos Almeida ACS N2/C ESTÁVEL 

6482 Hilda Alves Santos ACS N1/F ESTÁVEL 

6239 Hionara Nunes Barbosa ACS N2/F ESTÁVEL 

6240 Humberto Caietano Lopes ACS N2/F ESTÁVEL 

6241 Iara Vaquiria Anselmo de Souza ACS N2/C ESTÁVEL 

6529 Idelipio Gomes Pires ACS N2/B ESTÁVEL 

6242 Iêda Fernandes Bispo Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6243 Ignez dos Santos Pereira ACS N1/F ESTÁVEL 

6244 Ione Gomes Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6324 Ionete Rebouças Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6481 Iraíldes dos Santos ACS N2/E ESTÁVEL 

6245 Iraneide Barbosa Cruz ACS N2/E ESTÁVEL 

6421 Irani Rodrigues Mota Matos ACS N2/F ESTÁVEL 

6325 Irene Andrade Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6326 Isac Pedro Pereira de Santana ACS N2/F ESTÁVEL 

6422 Isnaia Pereira dos Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6423 Ivanildes Santos Silva ACS N2/E ESTÁVEL 

6483 Ivonildo Silva Brito ACS N1/F ESTÁVEL 

6530 Ivonilson dos Santos Souza ACS N2/B ESTÁVEL 

6327 Jacy dos Reis Matos ACS N2/E ESTÁVEL 

6424 Jaíldes Pereira Rosa ACS N2/D ESTÁVEL 

6246 Janara Rodrigues de Amaral ACS N2/E ESTÁVEL 

6328 Janete Fernandes Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6531 Jaqueline Perazzo Nascimento ACS N2/B ESTÁVEL 

6247 Jeana Trindade Alves ACS N2/C ESTÁVEL 

6472 Jeane Bispo Menezes ACS N2/C ESTÁVEL 

6562 Jéssica Porto da Conceição ACS N2/B ESTÁVEL 

6248 Jessival Cardoso dos Santos ACS N1/F ESTÁVEL 

6427 Jilvancide de Jesus Vieira ACS N2/C ESTÁVEL 

6428 Joana Angélica de Novais Souza ACS N2/F ESTÁVEL 

6429 Joanita Araújo Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6432 João Florêncio Damasceno Neto ACS N2/F ESTÁVEL 
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6249 Jocélia Carneiro Moreira ACS N2/F ESTÁVEL 

6250 Jocelma Alves Onofre Souza ACS N2/E ESTÁVEL 

6251 Joelma Ribeiro da Mota ACS N2/C ESTÁVEL 

6433 Joelma Sales dos Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6431 Joelma Vaz Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6430 Joeny Marques Maia ACS N2/F ESTÁVEL 

6252 Jolice Ferreira da Silva Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6558 Jorge de Jesus dos Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6253 José Carlos dos Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6329 José Firmino dos Santos ACS N1/F ESTÁVEL 

6435 José Renato Gonçalves dos Santos ACS N1/F ESTÁVEL 

6426 José Silva Campos ACS N2/F ESTÁVEL 

6330 Joselândia Miranda Alves ACS N2/C ESTÁVEL 

6491 Josineide de Jesus Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6437 Jossimar Norberto de Souza ACS N2/C ESTÁVEL 

6560 Joziane Souza Andrade ACS N2/B ESTÁVEL 

6331 Juciara Josefina de Souza ACS N1/C ESTÁVEL 

6254 Juciara Matos Silva ACS N2/C ESTÁVEL 

6332 Jucinara Gonçalves Miranda ACS N2/C ESTÁVEL 

6438 Jucione dos Santos Souza ACS N2/F ESTÁVEL 

6532 Juranilde de Jesus Silva Araújo ACS N2/B ESTÁVEL 

6559 Juscimeire da Silva Pereira Souza ACS N2/B ESTÁVEL 

6255 Jussara Santos Barreto Souza ACS N2/E ESTÁVEL 

6439 Jussilene Santana dos Anjos ACS N2/F ESTÁVEL 

6333 Katiana Fontes Silva ACS N2/C ESTÁVEL 

6281 Kelly da Silva Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6534 Laurice Lopes Caldas Macedo ACS N2/B ESTÁVEL 

6334 Leideane Alves Barbosa ACS N2/C ESTÁVEL 

6535 Leila Souza Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6440 Leiliane Pereira dos Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6335 Lélia Maria de Jesus Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6536 Lenilda de Jesus Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6561 Letícia Santos Garcia ACS N2/B ESTÁVEL 

6336 Lúcia Soares Matos Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6282 Luciana Costa Gonçalves Cezimbra ACS N2/F ESTÁVEL 

6338 Luciane Ramos dos Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6337 Luciano Arruda Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6498 Luciene Gomes da Silva ACS N2/E ESTÁVEL 

6339 Luciene Leal da Hora ACS N2/F ESTÁVEL 

6283 Luciene Pereira Lima ACS N2/F ESTÁVEL 

6340 Luciene Silva de Oliveira ACS N2/F ESTÁVEL 

6341 Lucila de Souza dos Reis Silva ACS N2/C ESTÁVEL 

6342 Lucimaura Silva Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6441 Luziene dos Santos Rodrigues ACS N2/F ESTÁVEL 

6284 Luzinete Santana Gomes ACS N2/F ESTÁVEL 
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6285 Luzinete Silva dos Santos ACS N2/E ESTÁVEL 

6537 Luzivane Ferreira Miranda ACS N2/B ESTÁVEL 

6286 Manoel Santos Carvalho ACS N2/C ESTÁVEL 

6343 Manuela de Jesus Ribeiro ACS N2/C ESTÁVEL 

6442 Manuella de Jesus Quirino ACS N2/C ESTÁVEL 

6275 Marcela dos Santos Barbosa ACS N2/C ESTÁVEL 

6538 Marcos Cosme Silva Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6448 Marcos Dias Azevedo ACS N2/F ESTÁVEL 

6450 Maria da Conceição Gomes Souto ACS N1/F ESTÁVEL 

6451 Maria da Glória Nascimento 
Santana 

ACS N2/C ESTÁVEL 

6287 Maria Dalva Logrado Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6453 Maria das Graças Almeida S. 
Oliveira 

ACS N2/C ESTÁVEL 

6484 Maria das Graças Sampaio Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6288 Maria das Graças Santana Lima ACS N2/E ESTÁVEL 

6502 Maria de Jesus dos Santos ACS N1/F ESTÁVEL 

6350 Maria de Lourdes de Oliveira 
Almeida 

ACS N2/F ESTÁVEL 

6277 Maria de Lourdes Lima Moreira ACS N2/F ESTÁVEL 

6278 Maria de Lourdes Sampaio Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6351 Maria de Lourdes Santos de 
Oliveira 

ACS N2/F ESTÁVEL 

6452 Maria de Lourdes Santos Morais ACS N2/F ESTÁVEL 

6344 Maria do Carmo de Jesus de Assis ACS N2/F ESTÁVEL 

6345 Maria Eunice de Jesus Santos ACS N1/F ESTÁVEL 

6346 Maria Goreth Teixeira da Silva ACS N1/F ESTÁVEL 

6289 Maria Helena do Espírito Santo ACS N2/E ESTÁVEL 

6454 Maria Helena Santos Xavier ACS N2/F ESTÁVEL 

6280 Maria Ieda Brito Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6347 Maria Inês Aragão dos Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6276 Maria Iraíldes Barbosa Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6348 Maria Isabel Aragão dos Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6352 Maria José da Silva Araújo ACS N2/F ESTÁVEL 

6349 Maria José Marcelo ACS N2/F ESTÁVEL 

6353 Maria Lúcia de Jesus Brito ACS N2/F ESTÁVEL 

6354 Maria Luíza Ferreira Dutra ACS N2/F ESTÁVEL 

6355 Maria Marli Dutra Sertão ACS N2/F ESTÁVEL 

6279 Maria Nice da Silva Queiroz ACS N2/C ESTÁVEL 

4030 Maria Pereira Souto ACS N2/H ESTÁVEL 

6455 Maria Rosária Souza Pereira ACS N2/D ESTÁVEL 

6456 Maria Suely Fernandes Bispo ACS N2/C ESTÁVEL 

6356 Maria Vanda Silva Nascimento ACS N2/D ESTÁVEL 

6457 Maria Zilma de Jesus ACS N2/F ESTÁVEL 

6357 Marialva Espirito Santo Pereira ACS N2/F ESTÁVEL 
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6271 Marian Guerra de Souza ACS N2/F ESTÁVEL 

6447 Maricelma de Jesus Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6466 Maricides Santiago Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6362 Marilene Santos de Jesus ACS N2/F ESTÁVEL 

6363 Marilene Silva Lima Ancelmo ACS N1/F ESTÁVEL 

6359 Marília Pereira dos Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6361 Marinalva Batista Silva Castro ACS N2/F ESTÁVEL 

6360 Marinalva Santos Souza ACS N2/F ESTÁVEL 

6445 Marinês Cruz Souza Bomfim ACS N2/C ESTÁVEL 

6446 Marivaldo Lino Gomes ACS N1/F ESTÁVEL 

6444 Marlucy Brito Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6365 Marta Cristiane de Araújo Souto ACS N2/F ESTÁVEL 

6449 Martinho Raimundo Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6364 Mary Célia Andrade Nascimento ACS N2/E ESTÁVEL 

6459 Miraíldes Medreiros Reis ACS N2/F ESTÁVEL 

6366 Miralva Gomes Braga ACS N2/F ESTÁVEL 

6367 Miralva Vieira da Mota ACS N1/C ESTÁVEL 

6368 Miriam Modesta de Souza ACS N2/F ESTÁVEL 

6539 Mirian Rosa Santos Pereira ACS N2/B ESTÁVEL 

6272 Nadjane Freitas Novais ACS N2/C ESTÁVEL 

6369 Naiara Bispo dos Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6273 Naiara Morais de Oliveira Matos ACS N2/C ESTÁVEL 

6370 Neide Trindade Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6371 Neilma Souza Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6541 Neilza de Souza Neves Machado ACS N2/B ESTÁVEL 

6461 Nely Santos Souza ACS N2/F ESTÁVEL 

6540 Neuci Oliveira dos Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6372 Neucy Barros Lima ACS N2/F ESTÁVEL 

6497 Neusa de Jesus ACS N2/F ESTÁVEL 

6373 Nildeth de Oliveira Silva ACS N2/C ESTÁVEL 

6374 Noemia Cardoso Santos ACS N2/D ESTÁVEL 

6565 Noiana Pereira dos Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6492 Noilma Santana Castro ACS N2/C ESTÁVEL 

7170 Norma Alves Costa Reis ACS N2/H ESTÁVEL 

6462 Patrícia Bethânia Marques Ferreira ACS N2/E ESTÁVEL 

6542 Paula Rosa Paiva ACS N2/B ESTÁVEL 

6274 Paulo Oliveira Braga ACS N2/C ESTÁVEL 

6267 Paulo Sales da Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6375 Primorosa Santos Nunes Maia ACS N2/F ESTÁVEL 

6376 Raílda dos Santos Trindade ACS N2/F ESTÁVEL 

6377 Ramona da Silva Ribeiro ACS N2/C ESTÁVEL 

6378 Regiane Vieira dos Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6545 Regilúcia Nascimento Borges ACS N2/B ESTÁVEL 

6379 Regina Mendes dos Santos 
Barbosa 

ACS N2/E ESTÁVEL 
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6463 Reginaldo Oliveira Coelho ACS N2/F ESTÁVEL 

6268 Renádia Moura da Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6464 Rita de Cássia Cruz Reis ACS N2/F ESTÁVEL 

6546 Rita de Cássia Menezes dos Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6381 Rita de Cássia Santos Almeida ACS N2/F ESTÁVEL 

6465 Rivonete Teles Barreto ACS N2/F ESTÁVEL 

6269 Robson Santos Teixeira ACS N2/C ESTÁVEL 

6380 Romilda Gomes Pires Soares ACS N2/C ESTÁVEL 

6382 Rosália Pereira dos Santos ACS N1/F ESTÁVEL 

6544 Rosalina Maria da Guarda Caires ACS N2/B ESTÁVEL 

6468 Rosângela dos Santos Gomes ACS N2/F ESTÁVEL 

6270 Rosângela Marques Mendes ACS N2/F ESTÁVEL 

6383 Rosângela Sena Novais ACS N2/C ESTÁVEL 

6467 Rosely Souza Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6265 Rosiani Feliciano Nascimento ACS N2/C ESTÁVEL 

6543 Rosilene Bispo dos Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6384 Rozilei Brito de Oliveira ACS N2/C ESTÁVEL 

6549 Sandra Mara Santiago Santos ACS N2/B ESTÁVEL 

6266 Sandra Silva Matos ACS N2/F ESTÁVEL 

6385 Sara da Silva Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6469 Sebastião Oliveira Nicácio ACS N2/C ESTÁVEL 

6548 Sidnei Oliveira Barbosa ACS N2/B ESTÁVEL 

6551 Silvameire Araújo Lima ACS N2/B ESTÁVEL 

6550 Silvana Andrade dos Anjos ACS N2/B ESTÁVEL 

6260 Silvana Barreto de Souza ACS N2/F ESTÁVEL 

6470 Sílvia Vieira dos Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6476 Silvino Rodrigues Tomaz ACS N2/F ESTÁVEL 

6477 Simara Alves Santos Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6261 Simone dos Santos Teixeira ACS N2/F ESTÁVEL 

6552 Solange dos Santos Borges ACS N2/B ESTÁVEL 

6262 Sônia Galvão Andrade ACS N2/F ESTÁVEL 

6386 Sônia Souza Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6263 Sonilda Ferreira Santos Vieira ACS N2/F ESTÁVEL 

6264 Tânia de Lima Trindade ACS N2/F ESTÁVEL 

6387 Tânia Maria Barbosa Barreto ACS N2/F ESTÁVEL 

6554 Tayane Catarina Barros Pereira ACS N2/B ESTÁVEL 

6389 Telma Lúcia Menezes de Almeida ACS N2/F ESTÁVEL 

6388 Thaís Barreto dos Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6553 Thiago Porto Nery ACS N2/B ESTÁVEL 

6478 Uilma Naiana Britto França Cardoso ACS N2/C ESTÁVEL 

6259 Uílton de Novais Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6479 Valdemir da Cruz ACS N2/F ESTÁVEL 

63390 Valdilene Barbosa Félix ACS N2/F ESTÁVEL 

6391 Valdinei de Oliveira Melo ACS N2/C ESTÁVEL 

6258 Valdinéia Bispo dos Santos ACS N2/C ESTÁVEL 
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6555 Valdir Santos da Cruz ACS N2/B ESTÁVEL 

6257 Vânia Moraes Pires ACS N2/C ESTÁVEL 

6392 Vanilde do Nascimento Santos ACS N2/F ESTÁVEL 

6556 Vanusa Santos de Jesus ACS N2/B ESTÁVEL 

6485 Vanuza Honório dos Santos 
Cardoso 

ACS N2/C ESTÁVEL 

6393 Vera Lúcia Leal Reis ACS N2/F ESTÁVEL 

6486 Vera Lúcia Oliveira da Silva ACS N1/C ESTÁVEL 

6394 Verena Santos Silva ACS N2/F ESTÁVEL 

6395 Vilma Batista dos Santos Souza ACS N2/C ESTÁVEL 

6557 Vilma Bonfim Chaves ACS N2/B ESTÁVEL 

6487 Vilma dos Anjos Correia ACS N2/F ESTÁVEL 

6396 Vilma Rodrigues Souto ACS N2/F ESTÁVEL 

6488 Waldecira Brito Andrade ACS N2/C ESTÁVEL 

6397 Waldemir Ribeiro da Silva ACS N1/C ESTÁVEL 

6256 Waldomiro Costa Gonçalves ACS N1/F ESTÁVEL 

6490 Walter Oliveira Santos ACS N2/C ESTÁVEL 

6489 Wanda Dias Cardoso ACS N2/F ESTÁVEL 

6398 Wilma Maria Mendes ACS N1/F ESTÁVEL 

6496 Zilda Silva Moreira ACS N2/F ESTÁVEL 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2017 – Objeto: Contração de empresa 

especializada em serviços de engenharia, para reforma em diversas unidades escolares localizadas no 
município de Jequié, localizadas na sede e distritos. Data e hora da sessão pública: dia 06 de julho de 
2017 às 09:30h (horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no 
Diário Oficial do Município www.prefeituradejequie.com.br/protocolo/. Informações: Departamento de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 
45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA, das 08:00 às 12:00h, Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 01 de junho 
de 2017. BRUNO FERRARO ALMEIDA - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017 – Objeto: Prestação de Serviços Técnicos 

de Engenharia Consultoria e Assessoramento nas diversas áreas de Engenharia e Arquitetura, visando 
dotar o Município de Jequié/BA, de Suporte Especializado quando da Realização de Estudos, Elaboração 
de Projetos e Serviços Correlatos. Data e hora da sessão pública: dia 07 de julho de 2017 às 09:30h 
(horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do 
Município www.prefeituradejequie.com.br/protocolo/. Informações: Departamento de Compras e 

Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 
Bairro Jequiézinho Jequié/BA, das 08h:00 às 12h:00, Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 01 de junho de 2017. 
BRUNO FERRARO ALMEIDA - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

            
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 041/2017 

 

 

Prefeito Municipal de Jequié Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei de nº 10.520/02, em vista da adjudicação procedida pelo Pregoeiro, 
devidamente designada para conduzir a sessão pública do Pregão Presencial nº 
041/2017, RESOLVE: com fundamento especialmente da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e conforme o que consta do 
Processo nº 185/2017, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 041/2017, tipo "Menor preço global", destinado a contratação 
Exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte, por Sistema de Registro de 
Preços, para possível e eventual locação, instalação, manutenção e remoção de 
sanitários químicos, sucção e transporte de dejetos para suprir as demandas nas 
solenidades, espetáculos e comemorações neste Município de Jequié e ADJUDICAR 
o objeto licitado em favor da empresa ALS DESINSETIZADORA E SERVIÇOS 
TECNICOS LTDA – EPP. Tudo Conforme constante no Processo Licitatório em 
apreço. 

 

 

Jequié – BA, 01 de junho de 2017 

 

 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
Prefeito 

 

CNPJ: 13.894.878/0001-60, PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, S/N, BAIRRO JEQUIÉZINHO – JEQUIÉ/BA  
Fone: (73) 3526-8020 

1 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 041/2017 

 
Registro de preços para contratação Exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno 
porte, por Sistema de Registro de Preços, para possível e eventual locação, instalação, 
manutenção e remoção de sanitários químicos, sucção e transporte de dejetos para suprir 
as demandas nas solenidades, espetáculos e comemorações neste Município de Jequié. 
 
ESPÉCIE: TERMO DE COMPROMISSO Nº 027/2017 (ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 
 
EMPRESA: ALS DESINSETIZADORA E SERVIÇOS TECNICOS LTDA – EPP, inscrita no 
CNPJ nº 08.593.263/0001-63 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 300 DIARIA LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUIMICOS STANDARD -
MEDINDO 2 200,00 60.000,00 

002 40 DIARIA BANHEIRO QUIMICO PARA PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESP 260,00 10.400,00 

003 20 DIARIA LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUIMICOS EXTRA LUXO- 
MEDINDO 230,00 4.600,00 

75.000,00 
 
 
PRAZO: 12 MESES. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA: 02 DE JUNHO DE 2017. 
  
O INTEIRO TEOR DESTA ATA ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA SEDE DA PREFEITURA. 
  
 
JEQUIE – BA, 02 DE JUNHO DE 2017. 

Pça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié – Bahia – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 
CEP 45.208-903  

1 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 
 

Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Praça Coronel João Borges, 20 – Centro, Jequié/BA 
CEP: 45.200-140 – Fone: (73) 3526-6703 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 10 DE 30 DE MAIO DE 2017 

 
 
Institui o Comitê Gestor Municipal do PDDE 
Interativo e dá outras providências. 
 
  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com as orientações sobre o gerenciamento dos perfis constantes no 
Manual do PDE Interativo/MEC, de 01 de janeiro de 2013 e da Portaria Conjunto 
SEB/SECADI nº 71 de 29 de novembro de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. Instituir o Comitê Gestor Municipal do PDDE Interativo, com o objetivo de 
organizar e integrar as ações dos programas vinculados ao sistema PDDE Interativo. 
 
Art. 2º O Comitê Gestor Municipal do PDDE Interativo será composto por um 
representante de cada programa vinculado ao PDDE Interativo: 
  
I – Representante do Programa Atleta na Escola:  

Nome: Natanael Vaz Sampaio Júnior 
CPF: 528.855.935-04 

 
II – Representante do Programa Água e Esgotamento Sanitário  

 Nome: Eliege Rodrigues Carneiro 
 CPF: 528.902.285-68 

 
III – Representante do Programa Escolas Sustentáveis  

  Nome: Delivaldo Cardoso da Cruz 
  CPF: 312.693.975-91 

 
IV – Representante do Programa Escolas do Campo  

Nome: Suzana Ribeiro Leal 
CPF: 605.136.835-34 

 
V – Representante do Programa PDE Escola  

Nome: Denize Brito Ferreira 
CPF: 907.261.205-10 

 
VI – Representante do Programa Formação Continuada de Professores  

Nome: Adriana Matos de Santana 
CPF: 885.004.385-68 

 
VII – Representante do Programa Novo Mais Educação  

Nome: Washington Luís Silva Oliveira 
CPF: 350.179.455-04 
 

§ 1º A composição do Comitê Gestor Municipal do PDDE Interativo será alterada à 
medida que forem sendo criados ou extintos programas que façam uso direto do 
sistema.  
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Praça Coronel João Borges, 20 – Centro, Jequié/BA 
CEP: 45.200-140 – Fone: (73) 3526-6703 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

§ 2º O Comitê Gestor Municipal do PDDE Interativo terá Coordenação rotativa, com 
mandato de 02 anos, ocupada por um integrante eleito por seus pares com a maioria 
simples de votos. 
  
§ 3º Caberá à coordenação do Comitê assessorar o Comitê Gestor Municipal do 
PDDE Interativo, considerando as necessidades e interesses específicos de cada 
programa integrante, nos assuntos e discussões sobre a metodologia de adesão e 
divulgação dos programas. 
  
 
Art. 3º. Compete ao Comitê Gestor Municipal do PDDE Interativo gerenciar os perfis 
de acesso ao sistema e prestar assistência técnica direta às escolas. 
 
§ 1º São atribuições do Comitê Gestor do PDDE Interativo:  
 

a) Conhecer bem a metodologia e as orientações do PDDE Interativo;  
b) Sensibilizar e motivar as lideranças da escola para a implementação do PDDE 
Interativo;  
c) Auxiliar as escolas a elaborarem seus planos de acordo com os princípios que 
norteiam a convergência com os demais programas;  
d) Reunir-se periodicamente com os grupos de trabalho das escolas para 
monitorar as ações do programa;  
e) Orientar as escolas priorizadas sobre a execução financeira e encaminhamento 
da prestação de contas das ações financiadas com recursos do MEC ao setor 
responsável;  
f) Verificar se os itens adquiridos ou contratados com recursos do programa estão 
sendo executados de acordo com o que consta no plano validado pelo MEC;  
g) Avaliar a compatibilidade do Plano Geral com as ações previstas no PAR;  
h) Emitir um parecer técnico sobre o plano de cada escola, devolvendo-o para 
correções, se necessário, ou aprovando-o e enviando para o MEC para validação 
e liberação do recurso.  

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Jequié/BA, 30 de maio de 2017. 
 
 

 

 

 

 
ROBERTO GONDIM PIRES 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº17.687 em 02 de janeiro de 2017
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
 
P O R T A R I A  Nº 146               -   EM 01 DE JUNHO DE 2017 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o Art.38, inc.II, da Constituição Federal. 
 
 
resolve: 
 
 
Conceder afastamento ao funcionário desta Prefeitura, HELENO VIRIATO DE 
ALENCAR VILAR, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de 
Odontológo, Matrícula nº 261, AFASTAMENTO DO CARGO EFETIVO PARA 
O EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DA CIDADE DE MANOEL 
VITORINO, retroativo a 01 de janeiro de 2017, até a data que durar sua 
permanência no referido cargo eletivo. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 146 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017 

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

  
D E C R E T O N.º 18.509      -       EM 25  DE MAIO DE 2017. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei nº 1.761 de 21 de dezembro de 2007, e 
conforme Decreto Legislativo nº 02 de 08 de setembro de 2015, aprovando os 
membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI da 
Superintendência Municipal de Trânsito. 
 

resolve: 
  
Art. 1º - Nomear o Sr. DIEGO AMARAL DE MACEDO, para exercer o  Cargo em 

Comissão de Membro Titular da JARI, Símbolo CC-4, da SUMTRAN – 

Superintendência Municipal de Trânsito, Autarquia vinculada a Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 
 

Registre-se  e  Publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 25 DE MAIO DE  2017. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 = PREFEITO = 
  

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 18.509 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 25 DE MAIO DE 2017. 
  

 
_____________________________________ 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.515    -     EM 01 DE JUNHO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Tornar sem efeito o Decreto nº 18.508/17, que nomeou a Srª. QUELLANE 
SANTOS NOVAES, no Cargo em Comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo 

CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.515 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.516 -     EM 01 DE JUNHO  DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 

Art. 1º - Nomear  o Sr. LEONARDO DA SILVA CRUZ para exercer o  Cargo em 

Comissão de Secretário de Apoio Operacional,  Símbolo   CC-4, da SUMTRAN 

órgão vinculado a  Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,   EM 01 DE JUNHO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.516  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O N.º 18.517     -     EM  01 DE JUNHO  DE 2017. 
 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 
 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ANDERSON DA SILVA DE OLIVEIRA, do Cargo em 

Comissão de Coordenador de Planejamentos de Compras, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Administração. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE JUNHO  DE  2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.517  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E4769CE102D9547A3D0162A0638AB310
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.518   -     EM 01 DE JUNHO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. VALDENIO MARQUES DE SOUZA, do cargo em 

Comissão de Administrador de Cemitérios, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.518 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.519   -     EM 01 DE JUNHO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. ELIVALDO LOPES VASCONCELOS, para exercer o cargo 

em Comissão de Administrador de Cemitérios, Símbolo CC-5, da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.519 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O N.º 18.521 -     EM  01 DE JUNHO DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 
 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. MARIA LUCIA QUIRINO DOS SANTOS, do Cargo em 

Comissão de Gerente Enfermeira PSF, Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.521 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O N.º 18.522 -     EM  01 DE JUNHO DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 
 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. THAISA MILENA ANDRADE DE JESUS, para exercer o 

Cargo em Comissão de Gerente Enfermeira PSF, Símbolo ASG-2, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.522 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E4769CE102D9547A3D0162A0638AB310
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.523  -     EM 01 DE JUNHO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. SELMA DE FREITAS MELO, para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.523 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E4769CE102D9547A3D0162A0638AB310
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.524   -     EM 01 DE JUNHO  DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 

Art. 1º - Nomear  o Sr. JOAQUIM MENDONÇA DE OLIVEIRA, para exercer o  

Cargo em Comissão de Gerente Médico PSF,  Símbolo   ASS-1, da  Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,   EM 01 DE JUNHO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.524  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E864A4196593F3638BCDF3C6C5C44CFC
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.526      -     EM 01 DE JUNHO  DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 

Art. 1º - Exonerar a Sra. CLARA BRITO SANTOS, do Cargo em Comissão de 

Coordenador Geral de Programas Sociais, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 01 DE JUNHO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.526 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E864A4196593F3638BCDF3C6C5C44CFC
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.527     -     EM 01 DE JUNHO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Exonerar o Sr. PATRICK SAMPAIO SOUZA, do Cargo em Comissão de 

Coordenador de Avaliação e Monitoramento, Símbolo CC-2, da  Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.527 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
JORGE GARCIA GALVÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E864A4196593F3638BCDF3C6C5C44CFC
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.528     -     EM 01 DE JUNHO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. CLARA BRITO SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenador de Avaliação e Monitoramento, Símbolo CC-2, da  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.528 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
JORGE GARCIA GALVÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E864A4196593F3638BCDF3C6C5C44CFC
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.529      -     EM 01 DE JUNHO  DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 

Art. 1º - Nomear o Sr. PATRIC SAMPAIO DE SOUZA,  para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenador Geral de Programas Sociais, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 01 DE JUNHO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.529 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E864A4196593F3638BCDF3C6C5C44CFC
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.530 -     EM 01 DE JUNHO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. RILENE LOPES SOARES, do Cargo em Comissão de 

Diretora do Departamento Engenharia de Tráfego, Símbolo CC-2, da SUMTRAN - 

órgão vinculado a Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.530 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
JORGE GARCIA GALVÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

 
D E C R E T O    N.º 18.532    -     EM 05 DE JUNHO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Exonerar a Sra. LEIDE SIMÕES RAMOS, do cargo em Comissão de Vice-

Diretora da Escola Municipal Maria Biondi, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.532 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 05 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

 
D E C R E T O    N.º 18.533     -     EM 05 DE JUNHO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Exonerar a Sra. MIRELA SOUZA SILVA, do cargo em Comissão de Vice-

Diretora do Centro Educacional Ministro Simões Filho, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.533 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 05 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E864A4196593F3638BCDF3C6C5C44CFC

segunda-feira, 5 de junho de 2017  |  Ano III - Edição nº 00317 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de junho de 2017  |  Ano III - Edição nº 00317 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

 
D E C R E T O    N.º 18.534    -     EM 05 DE JUNHO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Nomear a Sra. LEIDE SIMÕES RAMOS, para exercer o cargo em 

Comissão de Vice-Diretora do Centro Educacional Ministro Simões Filho, Símbolo 

CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.534 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 05 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

 
D E C R E T O    N.º 18.535     -     EM 05 DE JUNHO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Nomear a Sra. MIRELA SOUZA SILVA, para exercer o cargo em Comissão 

de Vice-Diretora da Escola Municipal  Maria Biondi, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.535 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 05 DE JUNHO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 058/2014 

Processo: 069/2014 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na 
Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 
45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
JEQUIE, com sede à Rua Jose Barros Meira, nº 581, Mandacarú, 
Jequié - Ba.  
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto o aditamento 
do valor do contrato celebrado em 02 de janeiro de 2014, 
entre o município de Jequié e a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUIE - BA. 
 
Fundamento Legal: Art.65 da Lei 8.666/93. 

 

Justificativa: Prestação de serviços, pela contratada, de 
procedimentos de saúde de Média / Alta complexidade 
ambulatorial, consultas / atendimento / acompanhamentos / 
fisioterapia / diagnose em otorrinolaringologia, aos usuários 
do Sistema Único de Saúde, de forma complementar aos serviços 
públicos existentes no município da contratante, integrante 
da rede privada de serviços de saúde localizados no município 
de Jequié.  

 

Valor Total: R$ 116.160,00 (cento e dezesseis mil e cento e 
sessenta reais). 

 

Declaração de Termo Aditivo em: 05/05/2017 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.510 -     EM 29 DE MAIO DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. DÉBORA LUZIA SANTOS ANDRADE, para exercer o Cargo 

em Comissão de Gerente Odontológico de PSF, Símbolo ASG-2, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 29 DE MAIO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.510 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM  29 DE MAIO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
Av. Lauro de Freitas – 507, Centro – Ipiaú/Ba – CEP 45.570-000 

Telefax: (073) 3531-3158 - secretariacimurc@hotmail.com 
 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DAS CONTAS  

ESTADO DA BAHIA 

RESOLUÇÃO No. 003/2017, DE 02 DE JUNHO DE 2017. 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO 

DAS CONTAS, PARA O EXERCICIO DE 2017 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DAS 

CONTAS — ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições estatutárias, com 

fundamento no que dispõem a Constituição Federal em seus arts. 165, § 5° e 241; a Lei 

Federal n° 11.107/207, art. 90; e a Resolução n°1.310/2012, do TCM/BA, art. 15, inc. 1. 

faço saber que Assembleia Geral aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

CAPITULO I  

DO CONTEÚDO DO ORÇAMENTO ANUAL 

Art. 1° - Esta Resolução estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual 

do consorcio lntermunicipal do Médio Rio Das Contas para o exercício financeiro de 

2017, contemplando o Orçamento Fiscal. 

Seção I  

Da Estimativa da Receita 

Art. 2° - A Receita total consolidada no Orçamento Fiscal é estimada em 

R$758.250,00 (setecentos e cinquenta e oito mil e duzentos e cinquenta reais). 

Parágrafo único. Oriunda das contribuições dos entes consorciados nos termos dos respectivos 

contratos de Rateio e demais fontes previstas na legislação vigente, a Receita é estimada 

com o seguinte desdobramento: 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
Av. Lauro de Freitas – 507, Centro – Ipiaú/Ba – CEP 45.570-000 

Telefax: (073) 3531-3158 - secretariacimurc@hotmail.com 
 

 

 

Seção II  

Da Fixação da Despesa 

Art. 3°. - A Despesa total á conta dos recursos previstos, no mesmo valor da 

Receita total estimada, é fixada em R$758.250,00 (setecentos e cinquenta e oito 

mil e duzentos e cinquenta reais) observada a programação constante do Anexo 1 

desta Resolução, apresentando o seguinte desdobramento: 

I CLASSIFICAÇÃO POR ÓRGÃOS 

 

01 -  CONSORCIO INTERM DO MEDIO RIO DAS CONTAS 758.250,00 
TOTAL 758.250,00 

II CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÕES 

 

01 - ADMINISTRATIVA 735.750,00 
04 - GESTÃO AMBIENTAL 22.500,00 
TOTAL 758.250,00 
 

III — CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA ECONOMICA 

 

DESPESAS CORRENTES 506.250,00 
3.1.00.00.00.00.00.00 — PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 168.750,00 
3.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 
3.3.00.00.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 337.500,00 
DESPESAS DE CAPITAL 252.000,00 

4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos 252.000,00 
TO T AL  G E R AL  758.250,00 

 

 

4. RECEITAS 

 

 

758.250,00 

4.1 — RECEITAS CORRENTES 533.250,00 
4.2 — RECEITAS DE CAPITAL 225.000,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
Av. Lauro de Freitas – 507, Centro – Ipiaú/Ba – CEP 45.570-000 

Telefax: (073) 3531-3158 - secretariacimurc@hotmail.com 
 

Seção III  

Dos Demonstrativos 

Art. 4°. Integram esta Resolução, os Demonstrativos da Receita e Despesa 

constantes do seu Anexo II, indicado: 

I. Demonstrativos da Receita. 

II. Demonstrativo da Despesa 

Seção IV  
Das Autorizações 

Art. 5° - Para cumprimento do disposto no artigo 167, incisos V e VII, da Constituição 

Federal Brasileira, tendo em vista o que estabelecem a mesma Constituição no art. 

165, § 8°, e a Lei Federal n°4.320/64, em seu art. 70 incisos 1 e II, e objetivando ajustar 

e adequar os custos das ações e metas integrantes do Programa de Trabalho 

aprovado por esta Resolução, fica o Presidente do consorcio autorizado a: 

I. Abrir créditos suplementares destinados ao reforço de dotações orçamentárias 

nos limites e fontes de recursos a seguir indicados: 

a) Decorrentes de superávit financeiro até o limite apurado em Balanço 
Patrimonial, conforme estabelecido no art. 43, §1°, inciso 1 e § 2° da Lei 
4.320/64; 

b) Proveniente de eventual do excesso de arrecadação no limite do valor, 
efetivamente apurado na forma do art 43, §1°, inciso II e § 3° e § 4° da Lei 
4.320/64; 

c) Decorrente da anulação parcial ou total de dotações respeitando o limite de 
100% (Cem por cento) do Orçamento aprovado por esta Resolução , 
conforme o estabelecido no art. 43, §1°, inciso III da Lei 4.320/64; 

d) Decorrentes da anulação de valores consignados aos Grupos de Despesa 
da mesma ação, respeitando-se, obrigatoriamente, como limite, o valor total 
consignado a cada Projeto ou Atividade, independente do limite constante 
da alínea "b"deste inciso; 

II . Efetuar operações de credito por antecipação de receita nos limites fixados 

pelo Senado Federal, obedecido o disposto no artigo 38 da Lei Complementar 

n°101/2000. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
Av. Lauro de Freitas – 507, Centro – Ipiaú/Ba – CEP 45.570-000 

Telefax: (073) 3531-3158 - secretariacimurc@hotmail.com 
 

CAPITULO II  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6° — A presente Resolução vigorará durante o exercício de 2017, a partir de 

01 de Abril de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente do Consorcio, em 02 de Junho de 2017. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

Presidente 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
Av. Lauro de Freitas – 507, Centro – Ipiaú/Ba – CEP 45.570-000 

Telefax: (073) 3531-3158 - secretariacimurc@hotmail.com 
 

Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 

da Lei No 4.320/64) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Receitas Valor   Despesas Valor 

RECEITAS CORRENTES R$ 533.250,00 
 

DESPESAS CORRENTES R$ 506.250,00 

 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 263.250,00 

  
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 168.750,00 

 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 270.000,00 

  
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA R$ 0,00 

     
OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 337.500,00 

            SUPERAVIT R$    27.000,00 
TOTAL R$ 533.250,00 

  
TOTAL R$ 533.250,00 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO 
CORRENTE R$   27.000,00     

       RECEITA DE CAPITAL R$ 225.000,00 
 

DESPESA DE CAPITAL R$ 252.000,00 

 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL R$ 225.000,00 

  
INVESTIMENTO R$ 252.000,00 

       TOTAL R$ 252.000,00 
 

TOTAL R$ 252.000,00 

       RESUMO 

RECEITAS CORRENTES R$ 533.250,00 
 

DESPESAS CORRENTES 506.250,00 
RECEITA DE CAPITAL R$ 225.000,00 

 
DESPESA DE CAPITAL 252.000,00 

       TOTAL R$ 758.250,00 
   

758.250,00 
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ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2017 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

01. CONSÓRCIO INTERMINICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS   

01.01 CONSÓRCIO INTERMINICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS   

PREVISÃO DA RECEITA MENSAL ANUAL 

10000000 Receitas Correntes R$ 59.250,00 R$ 533.250,00 

17000000   Transferências Correntes R$ 29.250,00 R$ 263.250,00 

17200000     Transferências Intergovernamentais R$ 29.250,00 R$ 263.250,00 

17230000       Transferências dos Municípios R$ 29.250,00 R$ 263.250,00 

17233700         Transferências Cor. A Consórcios Públicos R$ 29.250,00 R$ 263.250,00 

17233701           Transferências do Município - Aiquara R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

17233702           Transferências do Município - Apuarema R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

17233703           Transferências do Município - Barra do Rocha R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

17233704           Transferências do Município - Boa Nova R$ 1.650,00 R$ 14.850,00 

17233705           Transferências do Município - Dario Meira R$ 1.350,00 R$ 12.150,00 

17233706           Transferências do Município - Gongogi R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

17233707            Transferências do Município - Ibirataia R$ 2.000,00 R$ 18.000,00 

17233708           Transferências do Município - Ipiaú R$ 3.300,00 R$ 29.700,00 

17233709           Transferências do Município - Itagi R$ 1.350,00 R$ 12.150,00 

17233710           Transferências do Município - Itagibá R$ 1.650,00 R$ 14.850,00 

17233711           Transferências do Município - Itamari R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

17233712           Transferências do Município - Jequié R$ 6.600,00 R$ 59.400,00 

17233713           Transferências do Município - Jitauna R$ 1.350,00 R$ 12.150,00 

17233714           Transferências do Município - Manoel Vitorino R$ 1.650,00 R$ 14.850,00 

17233715           Transferências do Município - Nova Ibia R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

17233716           Transferências do Município - Ubatã R$ 2.350,00 R$ 21.150,00 

19000000     Outras Receitas Correntes R$ 30.000,00 R$ 270.000,00 

19900000         Receitas Diversas R$ 30.000,00 R$ 270.000,00 

19909900           Outras Receitas - Locação de Máquinas R$ 30.000,00 R$ 270.000,00 

20000000 Receitas de Capital R$ 25.000,00 R$ 225.000,00 

24000000   Transferências de Capital R$ 25.000,00 R$ 225.000,00 

24700000     Transferência de Convênio R$ 25.000,00 R$ 225.000,00 

24720000       
Transf. Conv. Dos Estados, Distr. Fed e suas 
Entid. 

R$ 25.000,00 R$ 225.000,00 

24729900           Outras Transferências de Convênio dos Estados R$ 25.000,00 R$ 225.000,00 

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA R$ 84.250,00 R$ 758.250,00 
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ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2017 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

01. Fonte CONSÓRCIO INTERMINICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS 

01.01 Fonte CONSÓRCIO INTERMINICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS 

1.001  Fonte AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MAQ. 
PESADAS 

MENSAL ANUAL 

44905200 20 Equipamento e Material Permanente R$ 15.000,00 R$ 135.000,00 

TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE R$ 10.000,00 R$ 135.000,00 

 
    2.001 Fonte GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO MENSAL ANUAL 

31900400 21 Contratação p/ Tempo Determinado R$ 6.000,00 R$ 54.000,00 

31900400 20 Contratação p/ Tempo Determinado R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

31901100 21 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 3.000,00 R$ 27.000,00 

31901100 20 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

31901300 21 Obrigações Patronais R$ 1.900,00 R$ 17.100,00 

31901300 20 Obrigações Patronais R$ 1.100,00 R$ 9.900,00 

31909400 20 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 500,00 R$ 4.500,00 

33901400 21 Diárias — Civil R$ 1.850,00 R$ 16.650,00 

33903000 21 Material de Consumo R$ 5.000,00 R$ 45.000,00 

33903300 20 Passagens e Despesas com Locomoção R$ 500,00 R$ 4.500,00 

33903500 21 Serviços de Consultoria R$ 10.000,00 R$ 90.000,00 

33903600 20 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

33903900 21 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.500,00 R$ 13.500,00 

33909300 20 Indenizações e Restituições R$ 850,00 R$ 7.650,00 

44905200 20 Equipamento e Material Permanente R$ 3.000,00 R$ 27.000,00 

TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE R$ 38.200,00 R$ 343.800,00 

 
    2.002 FONTE MANUTENÇÃO DE VEICULOS/MAQ. 

PESADAS 

MENSAL ANUAL 

33903000 20 Material de Consumo R$ 1.850,00 R$ 16.650,00 

33903600 20 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 2.700,00 R$ 24.300,00 

33903900 20 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.500,00 R$ 13.500,00 

TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE R$ 6.050,00 R$ 54.450,00 

 
    2.003 FONTE GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS MENSAL ANUAL 

31900400 24 Contratação p/ Tempo Determinado R$ 3.000,00 R$ 27.000,00 

31901300 24 Obrigações Patronais R$ 1.250,00 R$ 11.250,00 

33903000 24 Material de Consumo R$ 2.250,00 R$ 20.250,00 

33903300 24 Passagens e Despesas com Locomoção R$ 500,00 R$ 4.500,00 

33903500 24 Serviços de Consultoria R$ 2.500,00 R$ 22.500,00 

33903600 24 Outros Serviços de'Terceiros - Pessoa Física R$ 2.000,00 R$ 18.000,00 

33903900 24 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 3.500,00 R$ 31.500,00 

44905200 24 Equipamento e Material Permanente R$ 10.000,00 R$ 90.000,00 

TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE R$ 25.000,00 R$ 225.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA R$ 79.250,00 R$ 758.250,00 
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